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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Í CENTRO DE TURISMO )
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Proje+.o de Decreto Lêgislativo Ne .i6/íf

À Cânara trÍunieipaf de Congonhas r dêcrêta, c eu

Prcsldente saneiono c scgulntc d.êcrcto:

Àrt. 19 - Flca coneedido ao Exno. Sr. Dr. Vagncr Fcrrê1ra dê

Souza, o tltuLo clc Clctadão Eonorárlo da Congonhas, pclos rêlcvantês /
ttêrvlços prcstado ao Municlplo.

Art. 2a - À entrcga clo tituLo sê fará após prcver entendimento

cntro o honcnagcado G a nêsa desta Casa.

Àrt. 39- Rcvogadas as disposlçõcs cm contrario, entrará esta

1cl em vlgor na data de sua publlcação.

Sala das Scs s, aos 2 de 10 dc 974,
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